
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO

- PROJETO DE LEI N2 07/75

Declara de Utilidade Pública os Campos de
Futebol existentes nos distritos de Ouro
Preto.

O Povo do M~icípio de Ouro Preto, por s~
us legítjmos representantes na Câmara Municipal, decreta
e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 12 - Ficam declarados de utilidade ~ú
blica, os campos de futebol existentes nos distritos de Ou
ro Preto.

Art. 22 - Revogadas as disposições em con-
trário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1975.
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VEREADOR.


